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ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A INSPEÇÃO SANITÁRIA E INDUSTRIAL DOS 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL NO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça da Câmara 
Municipal de Vereadores, composta pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após 
proceder à análise ao Processo n° 23/2016, que "DISPÕE SOBRE A INSPEÇÃO 
SANITÁRIA E INDUSTRIAL DOS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL NO 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", exara o 
seguinte parecer: 

O projeto de lei, trata do Serviço de Inspeção Municipal, e tal fato se 
deve à iniciativa do município em buscar a equivalência de seus trabalhos de inspeção e 
fiscalização sanitária através da adesão ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos 
de Origem Animal (SISBIPOA), que faz parte do Sistema Unificado de Atenção a 
Sanidade Agropecuária (SUASA), o qual padroniza e harmoniza os procedimentos de 
inspeção de produtos de origem animal para garantir a inocuidade e segurança 
alimentar. 

Para o Município aderir ao SISBI-POA, que tem por objetivo 
harmonizar e padronizar os procedimentos de inspeção e fiscalização dos produtos de 
origem animal em todo o país, deve-se adequar os procedimentos de inspeção e 
fiscalização, ficando obrigado a seguir legislação federal, ou dispor de regulamentos 
equivalentes, reconhecidos pelo MAPA (Ministério de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento). 

Ao aderir ao SISBI-POA qualquer produto de origem animal, mesmo 
sendo fiscalizado por um órgão de inspeção municipal ou estadual, poderá ser 
comercializado e consumido em todo o Brasil. 

O parecer desta comissão é favorável. 
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